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mm. Senhor Presidente | a iz aa PO est ?

ue E

o. pa Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

o ei Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

Er me projeto de lei que objetiva revogar a Lei no 1334, de 6 de dezembro de 1951,

— Es que autorizou a Fazenda do Estado a adquirir, por doação, de José Bernardo

Lo em Fonseca imóvel situado na Fazenda “Mombuca”, Município de Pirangi, desti-

nado ao funcionamento de uma unidade escolar rural.

A medida se impõe, vez que o imóvel não se incor-

porou ao patrimônio público, tendo em vista o falecimento do promitente doa-

dor.

Inobstante tal fatalidade, a Secretaria da Educação

pôde desenvolver, por longo período, seu trabalho, eis que autorizada, pelos

herdeiros de José Bernardo Fonseca a instalar, no imóvel, unidade escolar,

como previsto na lei, ora objeto da revogação.

Ocorre que aquela unidade escolar foi extinta, e suas

acomodações deixaram de existir. Em consequência, a Pasta da Educação de-

clarou não ter mais interesse no imóvel, propondo a revogação da lei, sugestão

que mereceu acolhimento da Procuradoria Geral do Estado.
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Justificada, dessa forma, a presente iniciativa, reitero

a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no s de de de 1998.

Dect - -

RGi.o <a

4

Revoga a Lei no 1334, de 6 de dezem-
bro de 1951.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica revogada a Lei no 1334, de 6 de de-

zembro de 1951, que autorizou a Fazenda do Estado a adquirir, por doação, de

José Bernardo Fonseca, imóvel situado na Fazenda “Mombuca”, Município de

Pirangi.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Mário Covas

Divisão Ge Ordenamento Legis
lativo

Serviço dê Processo Legis
lativo

Fubhcado no “DIÁRIO S
m

PORRAPAR o Je IS 4 Me
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LEIN, LIM, DE 6 pE DEZEMBRO nE jpsi
Autoriza q Fazenda do Estadtlor, pot donção, ee Jos&Imóvel situado n

tiecípio de FPlranpi

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR Do

ESTADO DE BAO PAULO, Usnhdo das atribulções que

lho são conferidas por let,

,

Faço snber que a Asso celsintiva decreta O

eu promulgo a seguinte let:Artigo fio —. Elen n Fnzencdn do Estado Rittorizeda a

edquirtr Por denção, de Jos Bernardo Fonscea, o Img.

vel nbnfxo Crinclerznda, situado na fnzendn “Mombu.

en”, inontefpio de Pirangi, destinnito no funcionamento

de uma untinde eseolnr Nmária rural, a enber:
“Um terieno “01 A fren do 10.000 mz, (dez mi) me-

tros quadrados), mediado 100 m. fcem metros) de fren.
te em rada fnce, confiontando pela frento com n estrada
de rodngem Pirangi-Cafandnra, Pelos fados a fundos com
O dondor”, 

.Artigo 2.0 A des 
cão da presente

let correrá Por conta da verba n, dd — 8.074 Despe.
sas Diverens —. do orçamento,Artigo 3.0 — Esta Jel entrara em vigor na data de
sun Publienção, revogadas as disposições em contrário,Palácio do Govêrmo do Estndo de Sho Paulo, aos q
de dezembro de Just.

mbleia f

Desa com n exXecu

LUCAE; NOGUEIRA GARCEZ
Antonio ee Olivelra Costa

Publicada mn Diretoria Geral dntado dos Negócios do Govêrno,
Secretaria de Fs-1N5E, tos 6 de dezembro de

Cnrlos de Albuquerque Seilfneth — Diretor |
Geni Substiuto



Nos termos do item 3, parágrafo único do artis

148, da IX Consolidação do Regimento Interno,

presente proposição esteve em pauta nos di

correspondentes às 25o a 29o Sessões Ordinárias (

12 a 18/03/98), não tendo recebido emendas «

substitutivos.

DOL, 18/03/9


